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SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES "A" - PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

CHAMADA PUBLICA N9 2022,04,007 PC

Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL, VISANDO ATENDER ÀS

NECESSTDADES NA PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE ORGANTZAçÃO e CONDUçÃO DE LEILöES
púBucos, pREsENctAts ou ErETRôn¡lcos, oBJETTvANDo À AUENAçÃo DE BENs tNSERVívEls Ao
MUNICíP|O DE lTAlTlNGA., conforme projeto básico e demais anexos do edital.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h:09 min.
(nove hora quinze minutos), reuniu-se a Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de ltaitinga,

Estado do Ceará, na sala de reunião da mesma, localizada na Rua Manoel de Sousa, 215 Loia 2 -
Centro - ltaitinga - Ceará, composta pelos seguintes membros: Francisco Arnaldo Brasileiro -

Presidente, Hiderval da Silva Sousa e Alonso Bessa da Silva Junior, como Membros. O Senhor

Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação. Então, procedeu a

chamada das empresas para o presente certame. Feita a chamada, constatou que a seguinte

em rtici rá do certame:

Neste momento, o Presidente divulgou o nome da empresa participante e constatou que a mesma

não se fez representar na sessäo, apenas protocolou seu envelope de conformidade com o edital.

Logo após, o Presidente procedeu a analise do Envelope "4" (PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO) e

solicitou aos Membros da Comissäo que os examinassem, ainda lacrados, quanto à regularidade de

sua apresentação, ficando o mesmo sob a guarda da COMISSÃO DE LICITAçÃO - CPL. Em seguida, a

lista de presença foi assinada pelos membros da Comissäo. Ato contínuo, deu-se seqüência com a

abertura do Envelope "A" - PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO, para rubricas de todos os documentos

pelos Membros da Comissäo, ficando a documentação disponível para consulta dos interessados. O

Presidente iniciou a devida análise da documentação supracitada e após argumentações e

considerações, por votação unânime, declara o que segue: apurou-se que a empresa: P(1")

FERNANDO MONTENEGRO CASTELO, fora considerada APTA e CREDENCIADA, haja vista ter

cumprido todas as exigências editalícias. Assim, após a publicação, fica aberto o prazo recursal para

a apresentação das possíveis razões e contrarrazões, conforme Art. 109 da Lei 8.666/93, estando os

autos à disposição dos interessados para vistas. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a

presente sessão, do que para constar foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, vai

assinada pelos membros da COMISSÃO DE LICITAçÃO - CPL. ltaitinga, Ceará, em 25 de Outubro de

às 09h50min.

SEM REPRESENTAçÃO098. ss.773-34P(1) FERNANDO MONTENEGRO CASTELO
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Francisco Arnaldo ErasileiroPresidente:

Membro: Hiderval da Silva Sousa
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